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Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados se comunica: 

       ESTÁGIOS DE TREINADORES DE CURSOS DE ENTIDADES PRIVADAS 
 

Os indivíduos que se encontram a realizar o seu Curso de Treinadores através de Entidades 
Privadas, as quais são legalmente reconhecidas como entidades formadoras pelo IPDJ, devem 
informar o clube onde pretendem realizar o seu Estágio dos seguintes requisitos: 

 

Instrução do Processo: 
1. O/A Treinador/a em Estágio deve fornecer ao clube os seguintes documentos: 

a. Certificado de Qualificações (modelo IPDJ) o qual é emitido pela entidade 
formadora com a respetiva informação de conclusão das Formações Geral e 
Específica; 

b. Declaração de Treinador/a em Estágio (modelo IPDJ emitido pela entidade 
formadora). 

 

Procedimento e prazos de inscrição: 
2. O processo acima indicado deverá ser submetido pelo Clube de Acolhimento, realizando 

a inscrição do Treinador em Estágio, na Plataforma SCORE com a designação “Treinador-
Estagiário/Outros” (com o respetivo Grau) para registo e respetiva emissão do cartão 
identificativo. 
 

3. Tendo em consideração que o Estágio tem uma duração mínima de 6 meses, dentro da 
mesma época desportiva, conforme determinado no Regulamento de Estágio do IPDJ, o 
prazo de inscrição de Treinadores-Estagiários decorre entre 1 de julho e 20 de dezembro 
de cada ano. 

 

Emolumentos: 
4. Será aplicada, por cada processo, uma Taxa Administrativa e de realização do Estágio no valor 

de 350,00€ que deverá ser paga através de transferência bancária para a conta da Associação 
de Futebol de Leiria com os seguintes dados bancários: 
- NIB/IBAN: PT50 0036 0433 9910 1167 560 23 (Banco Montepio) 

(o comprovativo de transferência deve ser enviado para a Área de Tesouraria – 
tesouraria@afleiria.com informando o nome do estagiário, ou clube, e o Estágio que realiza – 
Grau I / II). 

 

5. O valor do cartão e respetivo seguro de agente desportivo, cujos valores são 
determinados em CO em cada época desportiva, será debitado na conta corrente do 
Clube de Acolhimento. 
 

6. Os valores da Taxa Administrativa + Estágio serão faturados em nome do Estagiário a não 
ser que seja solicitado que os mesmos sejam faturados em nome do clube. 
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          Leiria, 14 de janeiro de 2025  
A Direção da Associação de Futebol de Leira 
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